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LEI N" 1709/2021

SÚMULA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO, COM
RESERVAS, DO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PARANÁ, NO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE

INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ-CINDEPAR E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Ari. 1° - Fica o Município de Iporã autorizado a participar, com
reservas, implicando em consorciamento parcial, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
INOVAÇÃO EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ-CINDEPAR, cotistituído conforme
Protocolo de Intenções firmado em 15 de abril de 2013 e alterações posteriores e consolidação em
08/03/2019, observado o disposto na Lei Federal n° 11.107/2005, de 06 de Abril de 2005, nos termos do
artigo Art. 2°-A do Estatuto/Contrato de Consórcio Público do CINDEPAR.

Art. 2" - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Intenções e as

cláusulas do Estatuto/Contrato de Consórcio Público, publicado nos jornais de circulação de âmbito regional,
no Jornal "O Diário do Norte do Paraná" e do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ-CINDEPAR, visando promover
ações na área de infraestrutura e desenvolvimento urbano dos municípios consorciados aderindo as
finalidades previstas nos incisos II a XI, do artigo 8°, do Protocolo de Intenções e seu aditamento, quais
sejam:

a) pavimentação de vias urbanas e rurais, pordiferentes processos •
pavimentação asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou outros serviços de tapa-buracos da
pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem como serviços complcmentares
a execução do serviço de pavimentação, como a lavagem de ruas, a remoção de arvores ea pintura de vias;

b) apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação
com capacidade de treinamento, controle de qualidade, manutenção de máquinas e veículos etc.;

c) apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização
urbana, com serviços de capacitação e treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, bem como.
apoio a produção de mudas de espécies adequadas à arborização urbana e espécies ornamentais para praças
e parques;

d) redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;
e) iluminação pública;
f) limpeza das vias urbanas, comdestinaçâodos resíduos;
g) sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;
h) conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo

monumentos;
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i) Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos
Municípios;

j) Outras atividades correlatas.

Art. 3®. O Consórcio Público Intermunicipal de inovação e

Desenvolvimento do Estado do Paraná-CINDEPAR, com sede e foro no Município de Astorga-PR, foi
constituído sob a forma de associação pública, de natureza autárquica, com prazo deduração indeterminado,
regendo-se pelo Estatuto/Contrato de Consórcio Público, pela Lei n° 11.107/2005, Decreto n° 6.017/2007.
artigo 41. IV. do Código Civil Brasileiro e demais legislações aplicáveis e regulamentação de seus órgãos.

Parágrafo único. Para o cumprimento de seus objetivos, o
Consórcio Público poderá:

I - firmar convênios, contratos, contraio de programa, contrato de

rateio, termos de parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições
e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãosde governo;

II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da
Federação consorciados, dispensada a licitação;

III - promover asdesapropriações e instituir servidões nos lermos de
declaração de utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, realizada pelo ente consorciado em que
o bem ou o direito se situe;

IV - promover, pordeliberação da Assembleia Geral, a constituição
egestão de fundos específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do consórcio;

V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual,
nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos enles
consorciados, nos termos do §l." doart. 112 da Lei n° 8.666/93 e do art. 19 do Decreto n° 6.017/2007.

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para
celebração de termos de cooperação.

Art. 4°. O ente Consorciado somente entregará recursos ao

Consórcio Público mediante contrato de rateio.

§ 1° - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício
tinanceiro c o prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

§ 2°- Os entes consorciados, isolados ou emconjunto, bem como, o
Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de
rateio.

§ 3® - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da
Lei Complementar n° 10 l/OO, oConsórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam
consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em
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virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas em conformidade com os elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 5® - Para concretização do ingresso do Município de Iporã iio

Consórcio Público Interinunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná-CINDEPAR, fica
autorizada a destinação de quota, para compor o Fundo de Recursos Financeiros, de R$ 400,00 (quatrocentos
reais).

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente

exercício financeiro, crédito especial para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior e das
demaisdespesas assumidas por adesSoao contrato de rateio, decorrente da participação no Consórcio Público
Intermunicipai de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná-CINDEPAR, não prevista no
Orçamento em execução.

Art. 7® - Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou
adequação dos valores de anexos e tabelas do Plano Plurianual de 2018 a 2021-Lei n" 1527/2017. de
06/11/2017 e das Diretrizes Orçamentárias-Lei n° 1674/2020, de 01/07/2020, bem como do Cronograma de
Desembolso Mensal da Programação Financeira da Receita.

UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTlFICAÇAO DA AÇAO

DESCRIÇÃO DAAÇÃO PRODUTO 2021

Física R$

ingresso no Consórcio

Público
Consórcio criado Un l 400,00

Art. 8° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o

exercício financeiro de 2021, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação na fonte O, no valor de
R$ 400,00 (quatrocentos reais) para a ingresso e manutenção do Consórcio Público Intermunicipai de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná-CINDEPAR, na dotação orçamentária abaixo:

07 Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural

07.02 Departamento Serviços Municipais Divisão
Transporte de Obras e Serviços

15 Urbanismo

15451 Infraestrutura Urbana

15.451.0024 Programa de Manutenção infraestrutura

Urbana e Rural

154510024.2.017,000 Consórcio Público Intermunicipai de

Inovação e Desenvolvimento do Estado do

Paraná-CINDEPAR

3 Despesas Correntes

3.3 Outras Despesas Correntes

33.70 Transferências à Consórcio Público

3.3.70.71.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio

Público 400,00
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Art. 9° - Como recurso para atendimento do crédito previsto no
artigo anterior, será cancelada parcial ou total as dotações constantes doorçamento vigente, conforme Lei
n" 1696/2020, de 16/11/2020.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
revogada as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de maio do ano de dois mil e vinte e um.

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Orgao Oficial üo Município de Ipora

Ediçfto n". 2260 PágInH 127-128 Ano: X

Data: 11/05/2021

SÉRGIO L UIZ BORGES

PREFEITO MUNICIPAL
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nF.JNíCIATIVÃnAMFSADACÂMARAMUNICIPALDEIPOH^.

Publicadopor:
RosancSilvadosSantos

Códigoldentillcador:9FDA774E

GOVERNOMUNICIPAL-GABINETEDOPREFEITO
LEIN"1709/2021

sriMUI.A:AUTORIZAAPARTICIPAÇÃO.COM
RESERVAS,DOMUNICÍPIODEIPORA-
PARANÁ,NOCONSÓRCIOPÚBLICO
INTERMUNICIPALDEINOVAÇÃOE
DESENVOLVIMENTODOESTADODO
PARANÁ-CINDEPAREDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDEIPORÃ,
ESTADODOPARANÁ,APROVOUEEU,PREFEITO
MUNICIPALSANCIONOASEGUINTELEI.

Art.1"-FicaoMunicípiodeIporÜautorizadoaparticip^,com
teser%'as,implicandoemconsorciamentoparcial,doCONSÓRCIO
PÚBLICOINTERMUNICIPALDEINOVAÇÃOE
DESENVOLVIMENTODOESTADODOPARANÁ-CINDEPAR,
constituídoconformeProtocolodeIntençõesfirmadoem15deabril
de2013ealteraçõesposterioreseconsolidaçãoem08/03/2019.
observadoodispostonaLeiFederaln"11.107/2005,de06deAbrilde
2005,nostermosdoartigoArt.2®-AdoEstatuto/Contratode
ConsórcioPúblicodoCINDEPAR.

Art.2"-FicaratificadoparcialmenteoProtocolodeIntençõeseas
cláusulasdoEstatuto/ContratodeConsórcioPúblico,publicadonos
jornaisdecirculaçSodeâmbitoregional,noJornal"ODiáriodoNorte
doParaná"edoCONSÓRCIOPÚBLICOINTERMUNICIPALDE
INOVAÇÃOEDESENVOLVIMENTODOESTADODO
PARANÁ-CINDEPAR,visandopromovera^esnaáreade
infhiestruturaedesenvolvimentourbanodosmunicípiosconsorciados
aderindoasfinalidadesprevistasnosincisosIIaXI,doartigo8°,do
ProtocolodeIntençõeseseuaditamento,quaissejam;
pavimentaçãodeviasurbanaserurais,pordiferentesprocessos•
pavimentaçãoasfáltica,elementospré-moldadosdeconcretoou
outrosserviçosdetapa-buracosdapavimentação,recapeamentode
vias,execuçãodemeio-fio,sarjetaetc.,bemcomoserviços
complementaresaexecuçãodoserviçodepavimentação,comoa
lavagemderuas,aremoçüodearvoreseapinturadevias;

apoiarasestruturasmunicipaisdemanutençàodepavimentaçãocom
capacidadedetreinamento,controledequalidade,manutençãode
máquinaseveículosetc.;

apoiaragestãodeprogramaseprojetosnaáreadearborizaçâourbma,
comserviçosdecapacitaçãoetreinamentodepessoalparaplantioe
podadeárvores,bemcomo,apoioaproduçãodemudasdeespécies
adequada'!áarborizaçSourbanaeespéciesornamentaisparapraçase
parques;

tedesdedrenagem(galeriaspluviais)eoutras;
iluminaçãopública;
limpezadasviasurbanas,comdestinaçãodosresíduos;
sinalizaçãodetrânsitoenomenclaturadasvias;
conservaçãodomobiliáriourbanoemgeral,incluindomonumentos:
Implementarmelhoriasnagestãopúblicaeadministrativados
Municípios;
j)Outrasatividadescorrelatas.

Ari.3'.OConsórcioPúblicoIntermunicipaldeInovaçüoe
DesenvolvimentodoEstadodoParaná-CINDEPAR,comsedeeforo
noMunicípiodeAstorga-PR,foiconstituídosobaformade
associaçãopública,denaturezaautárquica,comprazodeduração
indeterminado,regendo-sepeloEstatuto/ContratodeConsórcio
Público,pelaUin"11.107/2005,Decreton°6.017/2007,artigo41,
IV.doCódigoCivilBrasileiroedemaislegislaçõesaplicáveise
regulamentaçãodeseusórgSos.

Parágrafoúnico.Paraocumprimentodeseusobjetivos,oConsórcio
Públicopoderá:
I-firmarconvênios,contratos,contratodeprogramacontratode
rateio,termosdeparceria,contratodegestão,acordosdequalquer
natureza,receberauxílios,contribuiçõesesubvençõessociaisou
econômicas,deoutrasentidadeseórgãosdegoverno;

II-sercontratadopelaadministraçãodiretaeindiretadosentesda
Federaçãoconsorciados,dispensadaalicitação;

III-promoverasdesapropriaçõeseinstituirservidõesnostermosde
declaraçãodeutilidadeounecessidadepúblicaoudeinteressesocial,
realizadapeloenteconsorciadocmqueobemouodireitosesitue,
IV-promover,pordeliberaçãodaAssembleiaGeral,aconstituiçãoe
gestãodeíòindosespecíficosparaaplicaçãoematividadescondizentes
aosobjetivosdoconsórcio;

V-realizarlicitaçãoparacontrataçãodebensouserviçosdaqual,nos
termosdoedital,decorramcomratosadministrativoscelebradospor
órgãosouentidadesdosentesconsorciados,nostermosdo§1."doart.
112daUin°8.666/93edoart.19doDecreton°6.017/2007.

VI-firmarparceriascominstituiçõespúblicasouprivadaspara
celebraçãodetermosdecooperação.
Art.4°.OenteConsorciadosomenteentregarárecursosaoConsorcio
Públicomediantecontratoderateio.

§1°-Ocontratoderateioseráformalizadoemcadaexercício
financeiroeoprazodevigêncianãoserásuperioraodasdotaçõesque
osuportam.

§2°-Osentesconsorciados,isoladosouemconjunto,bemcomo,o
ConsórcioPúblico,sãoparteslegítimasparaexigirocumprimentodas
obrigaçõesprevistasnocontratoderateio.
§3°-Comoobjetivodepermitiroatendimentodosdispositivosda
LeiComplemernarn"101/00,oConsórcioPúblicodeveforneceras
informaçõesnecessáriasparaquesejamconsolidadas,nascontasdos
entesConsorciados,todasasdespesasrealizadascomosrecursos
entreguesemvirtudedecontratoderateio,deformaquepossamser
contabilizadasemconformidadecomoselementoseconômicosedas
atividadesouprojetosatendidos.

Art.5®-ParaconcretizaçãodoingressodoMunicípiodeIporãno
ConsórcioPúblicoIntermunicipaldeInovaçãoeDesenvolvimentodo
EstadodoParaná-CINDEPAR,ficaautorizadaadestinaçãodequota,
paracomporoFundodeRecursosFinanceiros,deR$400,00
(quatrocentosreais).

Art.6®-FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrir,nocorrente
exercíciofinanceiro,créditoespecialparaatendimentodasdespesas
dequetrataoartigoanterioredasdemaisdespesasassumidaspor
adesãoaocontratoderateio,decorrentedaparticipaçãonoConsórcio
PúblicoIntermunicipaldeInovaçãoeDesenvolvimentodoEstadodo
Paraná-CINDEPAR,nãoprevistanoOrçamentoemexecução.

Art.7°-FicapelapresenteLei,autorizadoainserçãoe/ouadequação
dosvaloresdeanexosetabelasdoPlanoPlurianualde2018a2021-
Lein"1527/2017.de06/11/2017edasDiretrizesOrçamentárias-Lei
n°1674/2020,de01/07/2020,bemcomodoCronogramade
DesembolsoMensaldaProgramaçãoFinanceiradaReceita.

DESCRIÇÃODAAÇAOPRODUTOMEDIDA
2021

FntcaRS

tngfcssonoConsórcioConsórcioctiiòoUn
'

400.00

Art.8°-FicaabertonoOrçamentoGeraldoMunicípioparao
exercíciofinanceirode2021,CréditoAdicionalEspecialporanulação
dedotaçãonafonteO,novalordeRS400,00(quatrocentosreais)para
aingressoemanutençãodoConsórcioPúblicoIntermunicipwde
InovaçãoeDesenvolvimentodoEstadodoParaná-CINDEPAR,na
dotaçãoorçamentáriaabaixo:
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07 Secretaria de Infraeslrutura Utbana« Ruwl

07 02 Trampone de Obfsse Scfvicos

IS

15451 [nfr««stfulura Urbana

15J5IOOM

154510024,2.017.000

3

e OesenvolvinwRio do Esiado do Pafaná-
CINDEPAR

J J

W70

3 )707t0000
400.00

Art. 9° - Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo
anterior, será cancelada parcial ou total as dotações constantes do
orçamento vigente, conforme Lei n® 1696/2020, de 16/11/2020.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
asdisposições emcontrário.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:048FA879

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
lei N" 1710/2021

sriMII1.A: DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO
DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ, COM SEU REGIME
PRÓPRIO DEPREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS.

FACO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1°. Fica autorizado ao Município de Iporâ o parcelamento da
diferença do déficit técnico apurado para oexercício de 2020, junto ao
seu Regime Próprio de Previdência Social-RPPS, gerido pelo
FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÕES DOS SER.VIDORES
PÚBLICOS DE IPORÂ, observado o disposto no artigo 5°, da
Portaria MPS 402/2008 e § 9° do artigo 9° da E.C. 103/2019,
conforme disposto nestaLei. .
Parágrafo único. A reavaliação atuarial referente ao exercício ae
2020 foi homologada pela Ui Municipal n"> 1698/2021, qiie
reconheceu como déficit técnico para aquele exercício a importancia
de RS 3.161.865,50 (três milhões, cento e sessenta e um mil,
oitocentos esessenta ecinco reais ecinqüenta centavos), e autorizou a
quitação até 31.12.2020 da importância já acrescida de 5,89% (cinco
virgula oitenta e nove por cento) no valor de R$ 3.348.099,38 (três
milhões, trezentos equarenta eoito mil, noventa e nove reais e trinta e
oito centavos).
Art. 2°. O parcelamento do débito descrito no artigo anterior sera
posicionado como devido em 31.12.2020, eobservado odisposto no
artigo 5° da Portaria MPS n" 402/2008 e § 9° do artigo 9° da E.C.
103/2019. e de\crá ser quitado em 60 (sessenta) parcelas iguais,
mensais e sucessivas, vcncendo-se aprimeira em 30 (trinta) dias após
apublicação da presente lei. eas demais até oúltimo dia útil de cada
mês subsequente.
§ 1®. Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores
originais serio atualizados pelo indice IPCA, acrescido de juros
simples de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês emulta de 2/o
(dois por cento), acumulados desde adata de vencimento até adata da
assinatura do termode acordo de parcelamento.
§ 2®. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo
índice IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do
montante devido no termo de acordo de parcelamento até o mês do
pagamento.

8 3*. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo
IPCA, acrescido de juros simples de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a
data devencimento daprestação até o mês do efetivo pagí^ento.
Art. 3°. Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos
Municípios-FPM como garantia das prestações acordadas no termo de
parcelamento deque trata estaLei.
§r. Agarantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do
termo de parcelamento ede autorização fornecida ao agente financeiro
responsável pelo repasse das cotas, evigorará até aquitação do temo.
§2°. Édefeso a revogação da autorização para vinculação ao FPM.
sem a revogação legislativa bem como odescumprimento pelo agente
financeiro na retenção e repasse das obrigações vinculadas ao FPM.
até o limite da cota, configurando responsabilidade prevista no art. 8
da Ui 9.717/98. ^ ^
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentificadDr!74EBC9A7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 416/2021

rnNrpnR AFASTAMFNTO POR motivo DE
nOF-NCA A SERVIDORA niRCEIA FERNANDES.
PI irHKTTI. E PÁ ni ITOAS PROVIDENCIAS-

sfeRGlO LI 117, BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições e considerando:

odisposto no termo do §2". artigo 160 da Lei n°. 233/1993:
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 04 de maio de 2021, 04 (quatro) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO nF. DOENÇA a Servidora
niprFiA FFBNANDES PUCHETTI. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RO n» 4.878.407-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 046.091.379-41. residente edomiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Mumcipa.
aprovada em Concurso Público, para oCargo de PROFESSOI^DI-,
F.niirArÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n . 060/2014
de 04 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

11 - Retioagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de maio de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 10 demaio de2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:6763C950

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 417/2021

rn^rPi^F AFASTAM^^ '̂-1•n Pr>t^ MOTIVO DE
nOF.NCA A SF.RVinORA LILIAN RENATA
NAK ASHtMA. EnÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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